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4289
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a implementação de iniciativas e de projetos visando o aproveitamento da água pluvial nos equipamentos e unidades públicas pertencentes ao Estado.

JUSTIFICATIVA

O uso racional da água é um dos grandes desafios a serem enfrentados por governantes e cidadãos de todo o mundo. Estudo recente divulgado pela Revista Science (EUA) mostrou que, no planeta, aproximadamente 2 bilhões de pessoas já sofrem com a falta de água.

Estudos apontam que, em breve, poderá faltar água para a irrigação em diversos países do globo. Os mais atingidos deverão ser aqueles localizados na África, Oriente Médio e Ásia Central.

O uso cada vez mais acelerado da água em atividades industriais e nas zonas agrícolas fez com que, somente entre 1990 e 1995, a necessidade por água doce no mundo aumentasse duas vezes mais que a população da Terra no mesmo período.

A situação é ainda mais preocupante se levarmos em consideração que apenas 2,5% de toda a água existente no planeta é doce, sendo que apenas 0,08% dela encontra-se em regiões acessíveis ao ser humano.

Embora o Brasil tenha uma situação privilegiada em relação à quantidade e à qualidade de sua água, seu uso não vem sendo realizado de forma correta e responsável. Exploração desenfreada, despreocupação com os mananciais, má distribuição, poluição, desmatamento e desperdício são apenas alguns dos fatores que comprovam o descaso em relação à água.

Em face deste panorama, a gestão dos recursos hídricos é, possivelmente, uma das questões ambientais mais relevantes para a sociedade moderna. Portanto, precisamos pensar a longo prazo. É urgente que adotemos medidas para reverter este quadro.

Em um país tropical, onde a incidência de chuvas é maior do que em outras regiões do planeta, é possível adotar ferramentas diferenciadas que contribuam efetivamente para a preservação deste bem natural. Em vários Estados e cidades do planeta, já existem projetos para o aproveitamento da água pluvial, com uso especial para banheiros e jardinagem, por exemplo. 

Isto posto, sirvo-me desta indicação para apontar a necessidade do Eçstado de São Paulo adotar mecanismos e iniciativas que contribuam para evitar o desperdício de água e o seu melhor aproveitamento.
Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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